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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO/SETOR REQUISITANTE Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo 
 

Justifica-se o processo de contratação direta para aquisição de roupas para o Reinado de Nossa Senhora d 
Rosário. O Reinado é uma manifestação cultural religiosa tradicional que, por décadas, faz parte da história 
do município, dando continuidade aos costumes das comunidades quilombolas e tradicionais, carregando 

e reproduzindo o legado das ancestralidades. 
O grupo de Reinado é composto por 36 pessoas, entre pai, filhos, netos, bisnetos, sobrinhos, agregados e 
amigos. Os mais velhos transmitem conhecimentos aos mais novos, com a missão de manter viva a cultura, 
com sua beleza, histórias e memória. Suas apresentações acontecem desde sua criação, com o mesmo 
estilo de roupa: camisa de manga comprida de algodão branca, calça comprida de brim branca (hoje estão 
usando calça de lycra para facilitar a compra), cap colorido e bordado, tênis ou sapato branco, arco meia-lua 
decorado de azul e branco, manto azul e branco, e saia pregueada azul e branca. 
Todos os anos, o Conselho de Cultura ajuda na manutenção das roupas, comprando o que estiver faltando. 
Como o grupo possui pessoas de diversas idades, as estaturas e medidas mudam. Além disso, como a 
maioria das apresentações acontece em eventos tradicionais na zona rural, as roupas tomam muita poeira 
e acabam ficando encardidas, o que torna necessária a compra de novas roupas. Por ser um 
grupo formado por pessoas de idades, tamanhos e medidas diferentes, não se configura um uniforme, pois 
há numerações e tamanhos diversos para atender crianças, jovens, mulheres e idosos. Essa diversidade 
de pessoas no grupo é o que o torna ainda mais importante para a cultura, pois significa que estão 
transmitindo conhecimentos e ensinando os mais novos os valores, costumes, crenças e a importância 
cultural do grupo, para que possam dar continuidade à tradição do Reinado, que vem ultrapassando 

gerações. 
Infelizmente, as empresas de uniformes não conseguem atender essa diversidade, o que nos leva a procurar 
lojas que fazem pesquisas e encomendas para atender à demanda das roupas específicas. 

 

 

Serão adquiridas 20 camisas de algodão brancas de manga comprida, sendo 10 de tamanho médio (nº 02) 
e 10 de tamanho grande (nº 04), além de 20 calças compridas de brim branco com lycra, sendo 01 no tamanho 
12 anos, 01 no tamanho 16 anos, 09 no tamanho 40 e 09 no tamanho 48. Justifica-se ainda esta aquisição, 
tendo em vista que não se trata de um uniforme profissional, que possa se enquadrar na licitação 
vigente de compra de uniformes escolares e profissionais. 

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

( ) Com base na baixa complexidade do objeto e/ou por já se ter definido a melhor solução disponível no 
mercado para atender à necessidade da Administração, o Estudo preliminar será dispensado para esta 
contratação, bastando a elaboração de TR ou PB. (EM CASO DE LICITAÇÃO) 
( x ) Com base na baixa complexidade do objeto, o estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo serão dispensados para esta contratação, nos termos do artigo 
72, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/2021, e artigo 1º, parágrafo 3º, do Decreto Nº. 4.262, de 08 de março 
de 2023 (EM CASO DE DISPENSA) 
( ) Devido à alta complexidade do objeto, às diversas soluções disponíveis no mercado e à ausência de 
definição da melhor modelagem para atender à necessidade da Administração, será necessária a elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar. 
( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e a licitação ter atendido ao interesse da Administração, 
será utilizado o ETP do Processo Licitatório nº / 

DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

( x ) Com base na baixa complexidade do objeto, o gerenciamento de riscos da contratação será 
dispensado. 
( ) Devido à alta complexidade do objeto e/ou os riscos que poderão advir para o atendimento da 
demanda da Administração, será elaborado o gerenciamento de riscos. 

SÍNTESE DO OBJETO 

Aquisição de roupas para o Reinado de Nossa Senhora do Rosário de Jaboticatubas, em 2024, 
incluindo a compra de 20 camisas de algodão brancas de manga comprida e 20 calças compridas 
de brim branco com lycra, conforme especificações de tamanho. Essas roupas serão utilizadas 
pelos participantes do Reinado durante as celebrações tradicionais no município. 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITEM QUANT. 
UNIDADE 
MEDIDA 

DETALHAMENTO 
PREÇO ESTIMADO 

UNIT. R$ TOTAL R$ 
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Unid 

Aquisição de 20 camisas de algodão 
brancas de manga comprida, 
confeccionadas em 100% algodão, com 
gramatura entre 140 e 180g/m². As 
camisas devem ser na cor branca, 
sendo 10 unidades de tamanho médio 
(nº 02) e 10 unidades de tamanho 
grande (nº 04). Devem possuir 
fechamento frontal com botões de 
plástico resistente, na cor branca ou 
transparente, com costura reforçada. As 
camisas devem ter gola social e punhos 
com botão lateral para fechamento, 
além de acabamento em costura dupla 
nas barras e punhos. O tecido deve ser 
respirável e confortável ao toque. As 
camisas devem ser laváveis à máquina, 
sem encolher ou desbotar, atendendo 
às normas de qualidade e 
preferencialmente de fabricação 
nacional. 

 

 

 

 

 

R$ 119,90 

 

 

 

 

 

R$ 2.398,00 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

Unid 

Aquisição de 20 calças compridas de brim 
branco com lycra, sendo 01 unidade no 
tamanho  12  anos,  01  unidade  no 
tamanho 16 anos, 09 unidades no 
tamanho 40 e 09 unidades no tamanho 
48. As calças devem ser confeccionadas 
em  tecido  de  brim branco   com 
composição   de   algodão   e lycra 
garantindo elasticidade e conforto, além 
de resistência e durabilidade. As peças 
deverão possuir modelagem tradicional 
com cintura ajustada e fechamento fronta 
por meio de zíper e botão. As costuras 
devem ser reforçadas, especialmente nas 
áreas de maior tensão, como a cintura e 
os bolsos. O corte deve  ser  reto 
adequado para uso em eventos culturais 
de acordo com as tradições do Reinado 
de Nossa Senhora do Rosário. As calças 
serão  adquiridas  prontas para   uso 
atendendo às exigências estéticas e 
funcionais da manifestação cultural 

 

 

 

 

R$ 149,90 

 

 

 

 

R$ 2.998,00 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA FORNECIMENTO: 14/10/2024 

Prestação de serviços 

( x ) Não continuado ( ) Continuado 

REGIME DE EXECUÇÃO 

( ) 
( ) 
( ) 
( ) 

Empreitada por preço unitário 
Empreitada por preço global 
Empreitada integral 
Fornecimento e prestação de serviço 
associado 

( x ) 
( ) 
( ) 
( ) 

Contratação por tarefa 
Contratação integrada 
Contratação semi-integrada 

EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO 

( x ) Não. 
( ) Sim. Critérios objetivos de avaliação: 

HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 

( x ) Não. 
( ) Sim.. 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

( ) Não. 
( x ) Sim. Especificar: Fornecer 20 camisas de algodão brancas de manga comprida e 20 calças compridas 
de brim branco com lycra, conforme os tamanhos especificados no detalhamento acima. 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE 
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de 
– 

( ) Não. 
( x ) Sim. Especificar: efetuar o pagamento em até trinta dias após a entrega. 

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O prazo de entrega das camisas e calças é de 05 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem 
Fornecimento, à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, no endereço Alameda João Batista Marques, 15 
Bairro Sagrada Família, Centro - Jaboticatubas – MG – CEP: 35.830-000, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 
17h, telefones (31) 2010-7220, (31) 2010-7225. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadasao e- 
mail: culturajaboturismo@gmail.com. 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

080 - FUNDO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL- 
02150080.1339102462.217 - MANUT. E RESTAUR. DE BENS TOMBADOS E INVENT. PELO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL - 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 

Recurso Federal? 
( ) SIM ( x ) NÃO 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Com o objetivo de instruir o processo, informamos que, após consulta no painel de preços e no banco de preços 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme estabelecido no Art. 23 da Lei 
14.133/2021, não foram encontrados fornecedores para o objeto específico desta compra. Além disso, após pesquisa 
em portais públicos de outros municípios, também não foi localizado objeto similar a este processo. 

 

 

 

Não obtendo dados suficientes e satisfatórios à pesquisa de preço, foi realizada pesquisa direta com fornecedores do 

objeto, sendo estes fornecedores locais, em incentivo ao Programa Jaboticatubas Valoriza, tendo retorno com proposta 

dos seguintes: 

 

 Orçamento 01 – Ival Comércio LTDA CNPJ: 21.815.014/0001-33 – R$ 5.396,00 

 Orçamento 02 – Ival Móveis Eletro Eireli CNPJ: 02827917000270 – R$ 5.398,00 
 Orçamento 03 – Maria José Soares Torres CNPJ: 02.384.210/0001-56 – R$ 5.399,60 

 

JUSTIFICO a contratação de todos os itens junto à empresa Ival Comércio LTDA, CNPJ: 21.815.014/0001-33, por 
apresentar o menor valor, sendo mais vantajoso para a Administração. 

 

RESPONSÁVEL PELA REALIZAÇÃO DO(S) ORÇAMENTO(S) 

Data: 07/10/2024 

 

Izabel Cristina Lima Dias Duarte – Diretora de Cultura 

RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 
Fiscal do contrato: 

 
 

 

Izabel Cristina Lima Dias Duarte – Diretora de Cultura 
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RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA EGESTÃO DO CONTRATO 

 

 
 
Data: 07/10/2024 
 
 
  

 
 

Assinatura/Identificação do Responsável 
Isabel Cristina da Rocha Machado Santos 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 
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ORÇAMENTO 01 – IVAL COMÉRCIO LTDA CNPJ: 21.815.014/0001-33 
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Orçamento 02 – Ival Móveis Eletro Eireli CNPJ: 02827917000270 
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ORÇAMENTO 03 – MARIA JOSÉ SOARES TORRES CNPJ: 02.384.210/0001-56 
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